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RESOLUÇÃO CMCF Nº 002 DE 30 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre a reunião online do CMCF 
de Caraguatatuba e demais providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA DE CARAGUATATUBA - 
CMCFC, por intermédio de sua Presidente, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 619 de 10 de junho de 1997 parcialmente 
alterada pela Lei nº 761 de 14 de junho de 1999; e, atendendo ao disposto no 
artigo 10, inciso III do Regimento Interno do Conselho Municipal da Condição 
Feminina de Caraguatatuba sob o n. 922/2018; 
 
CONSIDERANDO as determinações do CMCF estabelecidas na Resolução nº 
001/2020 de 26 de Março de 2020;  
 
CONSIDERANDO ainda o que determina o Artigo 3º da Resolução nº 001/2020 
deste CMCF no tocante à necessidade de reuniões online deste Conselho; 
 
CONSIDERANDO, também o Decreto Municipal nº 1.234 de 19 de Março de 2020 
e o Decreto nº 64.881-2020 do Governo do Estado de São Paulo, ambos 
estabelecendo período de isomento social e suspensão de diversas atividades por 
conta do combate ao Coronavírus (Covid-19); 
 
CONSIDERANDO, por fim, a Resolução 23.606 de 17 de Dezembro de 2019 do 
Tribunal Superior Eleitoral que disciplina o calendário das Eleições 2020; 
 

RESOLVE: 
  
Art. 1º - Aprovar Reunião Ordinária do CMCF para o dia 10 de abril de 2020, às 
09h, via grupo de Whatsaap, para tratar dos seguintes assuntos:  
 

I – Planejamento de ações para o ano de 2020: 
 

II – Reagendamento dos Eventos e Compromissos do CMCF;  
 

III – Definições de materiais de trabalho para o referido Conselho; 
 
Art. 2º - Fica suspenso o chamamento de eleições para recomposição de 
cadeiras do Conselho Municipal da Condição Feminina de Caraguatatuba até o 
encerramento das Eleições Municipais do ano de 2020; 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação; 
 

PAULA FERNANDES PEREIRA  
Presidente do CMCF de Caraguatatuba 

Gestão 2019- 2021 

mailto:marcia.medeiros@caraguatatuba.sp.gov.br

